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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

 

 Pelo presente instrumento, encaminha-se a Diretora-Presidente, Documento de 

Formalização da Demanda – DFD, para contratação de empresa especializada em serviços 

técnicos profissionais de assessoria e consultoria pública para cumprir as exigências do TAG - 

Termo de Ajuste de Gestão nº. 064/2017/TCM-PA, celebrado entre o Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará, Ministério Público de Contas dos Municípios do estado do Pará 

e a Prefeitura de Paragominas com o objetivo de pactuar a adequação dos Jurisdicionados aos 

enunciados pela Lei de Acesso à Informação (LEI nº. 12.527/11), a Lei da Transparência (LC 

131/2009), Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000) e a adesão e manutenção ao 

Programa PROGESTÃO RPPS do Ministério da Previdência Social, e assim, migrando os 

dados já existentes para a nova plataforma e adequando o para que fique com clareza para livre 

acesso do cidadão a todas as informações de receitas, despesas, processos, folha de pagamento, 

licitações e toda aquisição e contratação, incluindo: Diagnóstico e levantamento dos problemas 

atuais em relação à Transparência Pública; Capacitação dos servidores escolhidos; Assessoria 

completa para revisão e publicação de material exigido por lei; Relatórios mensais de 

acompanhamento e Migração, Adequação e Implantação de toda a tecnologia necessária para 

publicação constante das informações obrigatórias. 

SETOR REQUISITANTE:  

Setor de Informática   

Responsável pela formalização da demanda: Matricula 

Thales Vinicius Ferraço 1087337 

E-mail: Telefone 

ti@ipmpparagominas.pa.gov.br (91) 3729-3193 

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS  

1.1 Data prevista para conclusão do processo:  

1.1.1 45 (quarenta e cinco) dias. 

1.1.2      Descrição sucinta do objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços técnicos profissionais de assessoria e consultoria pública, com “know-how" voltado 
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para Transparência Pública, para atender o Instituto de Previdência Privada do Município de 

Paragominas - IPMP. 

1.2 Grau de prioridade da compra ou da contratação: 

1.2.1 Médio.  

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

2.1 Identificação da demanda: O presente documento manifesta a necessidade que 

originou a demanda de uma empresa especializada em serviços técnicos profissionais de 

assessoria e consultoria pública para cumprir as exigências do TAG - Termo de Ajuste de 

Gestão nº. 064/2017/TCM-PA, celebrado entre o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 

do Pará, Ministério Público de Contas dos Municípios do estado do Pará e a Prefeitura de 

Paragominas com o objetivo de pactuar a adequação dos Jurisdicionados aos enunciados pela 

Lei de Acesso à Informação (LEI nº. 12.527/11), a Lei da Transparência (LC 131/2009), Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000) e a adesão e manutenção ao Programa PROGESTÃO 

RPPS do Ministério da Previdência Social, e assim, migrando os dados já existentes para a nova 

plataforma e adequando o para que fique com clareza para livre acesso do cidadão a todas as 

informações de receitas, despesas, processos, folha de pagamento, licitações e toda aquisição e 

contratação, incluindo: Diagnóstico e levantamento dos problemas atuais em relação à 

Transparência Pública; Capacitação dos servidores escolhidos; Assessoria completa para 

revisão e publicação de material exigido por lei; Relatórios mensais de acompanhamento e 

Migração, Adequação e Implantação de toda a tecnologia necessária para publicação constante 

das informações obrigatórias, para atender o Instituto de Previdência Privada do Município de 

Paragominas - IPMP. 

2.1.1 Dessa forma, torna-se imprescindível a contratação, visto que a medida visa garantir a 

conformidade legal, aumentar a transparência da gestão pública e promover o acesso facilitado 

da população às informações da Administração desta Autarquia. 

2.1.2 Diante desse contexto, evidencia-se a necessidade de contratação de empresa voltada 

à transparência pública, visando assegurar a conformidade com a legislação vigente, garantir a 

efetividade da transparência na gestão pública e promover o acesso facilitado da população às 

informações públicas de interesse coletivo. 

 

3 DIMENSIONAMENTO DO SERVIÇO A SER CONTRATADO: 
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3.1 Para solução de prestação de serviços técnicos profissionais de assessoria e consultoria 

pública: 

3.1.1 Cumprir as exigências do TAG - Termo de Ajuste de Gestão nº. 064/2017/TCM-PA; 

3.1.2 Cumprir as exigências da Lei de Acesso à Informação (LEI nº. 12.527/11); 

3.1.3 Cumprir as exigências da Lei da Transparência (LC 131/2009); 

3.1.4 Cumprir as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000); 

3.1.5 Cumprir as exigências da adesão e manutenção ao Programa PROGESTÃO RPPS do 

Ministério da Previdência Social; 

3.1.6 Diagnóstico e levantamento dos problemas atuais em relação à Transparência Pública; 

3.1.7 Capacitação dos servidores escolhidos; 

3.1.8 Assessoria completa para revisão e publicação de material exigido por lei; 

3.1.9 Relatórios mensais de acompanhamento; 

3.1.10 Migração dos dados já existentes, adequação e implantação de toda a tecnologia 

necessária para publicação constante das informações obrigatórias. 

3.2 O objeto tem por órgão requisitante o setor de Informática.  

 

4.  INDICAÇÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 

4.1 O planejamento da contratação seguirá as diretrizes estabelecidas na Portaria 

Administrativa nº 56/2025. de 04 de agosto de 2025, que dispõe sobre a designação da equipe 

de planejamento para atividades preliminares (etapas de planejamento) em processos de 

licitação e contratação nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

 

Paragominas/PA, 05 de agosto de 2025. 
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Elaborado por: 

 

____________________________________ 

Thales Vinicius Ferraço 

Chefe de TI 

 

 

Revisado por:                                                                

 

 

 

________________________________                        ____________________________ 

Francisco Lira Mororó                                                Eliene Carvalho de Souza 

Diretor Administrativo                                                    Assist, Administrativa 

 

 

 

 

Aprovado do por: 

 

________________________________ 

Carmelina Felix de Moraes Brandão 

Presidente do IPMP 
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